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Bariri, 02 de junho de 2020. 

+ 

OFICIO 

GP-Nº 125/2020 | 

P.A. nº 4.304/2020 

Excelentissimo Senhor; 

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício nº 

29/2020, Requerimento nº 13/2020, vimos pelo presente encaminhar informações   
prestadas pela Intervenção da Santa Casa de Misericórdia de Bariri. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 

e informações complementares sobre o assunto, 

Aproveitomos a oporunidade para reiterar o Vosso Excelência e 

aos demais Senhores Vereadores protestos de estima e consideração 

      Atencigtamente, 

  
  
  

A Sua Excelência o Senhor o] 
RICARDO PREARO PR NE DLO | 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri + 
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OFÍCIO Nº 104/2020 

Bariri, 29 de Maio de 2020 

A Sua Excelência 

FRANCISCO LEONI NETO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Bariri 

E e Pad 

Em resposta ao Requerimento nº 13/2020, oriundo-da Câmara Municipal 

de Bariri, no ensejo de auxiliar a função fiscalizadora exercida pela nobre edilidade, segue em anexo as 

informações solicitadas. 

Anexo 1 — Relatório da Folha de Pagamento; 

Anexo 2 = FGTS/GFIP e INSS; 

Anexo 3 — Fechamentos dos Plantão Médicos referente a Retaguarda e 
Presencial ( Pronto Socorro); 

Caso Vossa Excelência entenda pela necessidade de adequação, essa 

intervenção se coloca à inteira disposição. 

Respeitosamente 

Atenciosamente. 

Marco Antonio Gallo 

Co Administrativo 

INTERVENÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BARIRI 

Rua Antônio Jose de Carvalho, 409 - Centro - Barirl-SP = CEP 17.250-000 

CNPJ: 44.690,238/0001-61
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Os vereadores subscritores, amparados no Regimén 

desta Casa de Leis, ouvido o Plenário, vem perante Vossa Excelência, para fins de 

fiscalização, requerer ao Senhor Prefeito Municipal, que informe as seguintes questões 

para esta casa de Leis: 

Relação atualizada de todos os funcionários que trabalham na 

Santa Casa, que está sob intervenção do município, incluindo Pronto Socorro e Santa 

casa, assim como respectivos salários, vantagens e possiveis bonificações. 

Comprovante do depósito de FGTS (Fundo de garantia do Tempo 

de Serviço) e INSS (Imposto Nacional do Seguro Social) de todos os funcionários do 

Pronto Socorro e Santa Casa, referente ao período da intervenção. 

Detalhamento do valor recebido pela prestação de serviços 

médicos de todos que prestam atendimento na Santa Casa/Pronto Socorro; detalhamento 

inclusive dos pgto pelos plantões a distância Fa e clínica médica, SS 

    
VAGNER TEUS FERREIRA 

f EREADOR



ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Bariri, 17 de março de 2020. 

Ofício nº 29/2020 

Senhor Prefeito, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
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Com o presente, encaminhamos pedidos de 

informações a Vossa Excelência, pertinentes à administração municipal, contidas nos 

REQUERIMENTOS números 11, 12, 13 e 14/2020, cópias autenticas anexas, de 

iniciativa do vereador Armando Perazzelli, subscrito por três edis, os quais foram 

aprovados por unanimidade, em sessão ordinária realizada ontem. 

Ão ensejo, apresentamos os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Excelentissimo Senhor 

FRANCISCO LEONI NETO 

Dignissimo Prefeito do Município de Bariri 

NESTA 

 


